
  

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

• 

  

   

    

Lei n2 2.237/80. 

ALTERA O PENLT.O URBANO DA CIDADE, DANDO NOVA REDAÇÃO 
AO PARÁGRAFO 12 DO ARTIGO 12 - "DA LEI MUNICIPAL NUMERO 
1.113/70." 

A C&iiara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta e eu, 
Prfeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

12) Fica, pela presente, alterado o perímetro urbano da cidade 
com a modificação do § 12 do artigo 19 da Lei Municipal flQ 
1.113/70 que passa a ter a seguinte redação: 

"Ç lQ - ÁíEA URBANA - Tem início no ponto culminante da ' 

Água Preta com o Morro da Mina, descendo pela grota do ta-
do da cidade (norte) até alcançar a cabeceira de um córre-
go; desce este córrçgo até o Ribeirão Gigante; sobe o Gi - 
gante até o ponto da Usina da Companhia Meridional de Mine 
ração, daí, subindo o espigão, e voltando cm direção da ci 
dado, alcançando o córrego do Gigante; por este acima até 
um pequeno afluente da margem esquerda, um pouco acima do 
lugar denominado Moinhos; subindo o córrego até sua cabe - 
ceira, vira e vai atingir o antigo pego da antiga linha ' 
Férrea da Estiva; dai, junto ao sitio de herdeiros de Fan 
cisco Rezende e Antônio Costa, prossegue pelo antigo leito 
da linha férrea até encontrar a plataforma do Sobradiri1 , 

no entrocarnento com a Estrada de Ferro Central do Brasi ; 
atravessando a linha da Central e na mesma direção enco - 

tra o Rio Bananeiras junto à Usina Hidroelétrica da Rem ~  
ta, junto à B2-040; deste ponto, seguindo Rio Bananeiras ' 
acima, vai ganhar um corregozinho a sua margem esquerda e 
seguindo por esse corregozinho vai até à represa do sit.o 
Bandeirinhas de propriedade do Sr. irwing Bergman; daí, em 
linha reta segue até a estrada de Buarque de Nacêdo; se - 

guindo esta estrada pela margem direita (sentido .E3uarque - 
La2aiete) vai ter ao entrocamento das estradas BR-040 e 
Lafaicte-Quoluzito. Daí, atravessando a BR-040, segue aes 
trada (Lafaiete.-Queluzito) pela margem direita até a anti-
ga Rodovia "União Indústria" e seguindo a União rndústria 
pela margem direita (sentido Rio-Laaiete) até o ponto em 
que atravessando-a alcança o espigão que, em descendoa, ' 
vai ter a um bueiro sobre o córrego Amaro Ribeiro, no anti 
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go ramal Lérreo de Santa Matilde; descendo o AmarøRibe4.ro, 
por ele abaixo, até encontrar o esbarrancado no morro atrás 
da Igreja; por este acima até encontrar outro esbarrancado, 
do lado esquerdo da Igreja; por este abaixo até um pequeno 
córrego e por este até o córrego Amaro Ribeiro; descendo o 
Amaro IRibeiro até encontrar o último afluente da margem es 
querda, antes da BR.-040; subindo por este até sua cabcc4ira 
alcança o espigo divisor de águas do Rio Bananeiras  co h o 
córrego Amaro Ribeiro; continuando por cate espigo vai até 
a $ubstaço da CEMIG; daí, seguindo a Rede de Transmisso 
rumo Belo Horizonte até o espigão fronteiriço à Estação de 
Mário Castilho, desce pelo espigo, atravessando a B12-040 e 
o Rio Bananeiras, alcançando o espigo junto à Istaço de 
Mário Castilho, seguindo até encontrar a antiga Rodovia ' 

União e Indústria (Alto da castorina); deste ponto, em reta 
ao alto do Morro da Mina, onde teve inicio esta delimitação". 

Art. 2) Continuam em vigor todas as demais disposiç6es da Lei nQ 
1.113/70. 

Art. 32) Revogam-se às disposiç6es em contrário, entrando esta Lei em 
vigor, a partir da data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento 
e execução desta Lei pertecerem que a cumpram e a Laçam cum 
prir to inteiramente como nela se contém. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELIIRO LAFAISTE, AOS 
30 DE DEZEMBRO DE 1980. 

PED' SILkM 
'íunicipa1 
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;des-. io Bananeiras juntoà Usina Hidroe1tricd da Remonta, junto 

a mar segue até a estrada de Buarque de Macda; seguindo esta estrada pe 

AT. ],U Fica, pela presente, alterado o perimetro urbano da cidade com a  ma 

ç& do § 12  do artigo 19 da Lei Municipal n2 1113/70 que passa a te 

guinto redação: 

' 1Q 1A URBANA - Tem início no ponto culminante da gua Ereta om a 

Morro da ina, descendo pala greta da lado da cidade (norte) até 4can;ar 

a cabeceira de um crrcgo; desce st.= crrego atá o gibuirão Gigai4e; sobe 

o Gigante ai--é o ponto da •Jsina da ornpanhia Meridional de Minaraçc, daí, 

subindo a espigo da margem direita, segue por ele ate'oncontrr arodcvia 

pura Piranga; daí, alcança o sspigo, e voltando cm :ireço da cidJe, al- 

cançando o c&'rego do Gigante; por êste acima até um pequeno aflue te da 

margem esquerda, um pouco acima do lugar denominado Moinhas; sub1nao o Cr 

rego atá sua cabceira, vira e vai atingir o antigo pego da antig; linha/ 

Férrea da Estiva; daí, junto ao sitio de herdeiros de Francisco ;Reends e 

Antonio dosta, processegue pelo antigo 1 cito da unia férrea atá e contrar 

a plataforma do Sobrádinho, no ontrocamento com 

do 3rasi1; atravessando a linha da Central e na mesma direção enco tra o 

te ponto, seguindo io Bananeiras acima, vai ganhar um corregozirrn a sua 

margem esquerda e seguindo por esse corregozinho vai ato rcpresao si - 

tio Bandeirinhas de propriedace do Sr. Irwing Bergman; daí, em linIa reta/ 

gern uireita(sent±do :JuarqueLafaicte) vai ganhara [3R-.040 e seguindo esta i 

guelmente, pela margem direita (sentido ioafeicte) vai ter ao ntroca-. 

manto das estradas BR-040 e Lafaiete-ueluzjta, J1a11  atravessando a 91-O4O, 

segue a estrada (Lafaiete-.ueluzito) pela sua margem direita até a antiga/ 

odovia "Unido Indústria" e seguindo a União Indtstria pLia sua mazgem di- 

reita (sentido Rio.afaieteJ atá o ponto em que atravasaando-a a1cnçe o es 

pigo que, cm descendo-o,, vai ter a um bueiro sobre o carrego '\marcf Ribeiro,, 

ØS./ 

a -strada de Ferro dentral 

if ice-. 
a se- 

PROJETO DE LEI N 2 98..sE.í80 

ALTERA O UMETO U:ENO DA CIDAi, DANJO NOVA EDÇO AO PARGAAFO 

12  UO ATIu 1 DLEI1MUNICIPAL NDMERO 1.113/?0. 

t.&nara Municipal de onsa1heira Laiaiete decreta: 
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no antigo ramal frr3o de santa Matilde; descendo o  Amaro ibei, por 

ele abaixo, atá encontrar o esbarrancado no morro atrs da ireLja;por/ 

este acima até enconLrar outro esbarrancacio do lado esquerdo da Igreja; 

por est abaixo atá um pequeno carrego e par este carrego Amaro Ri 

beiro; descendo o •'maro Ribeiro atá encontrar o iltirno afluente da mar-. 

gem esquerda, antos:—O4O; subindo por este ati,  sua cabeceira, alcança 

o espigo divisor de águas do .iio Bananeiras corri o crreo Amaro Ribei—

ro; continuando por este espigo aval ata a E3ubstaço da EMIG; da{, s 

guindo a Rede de Transmissão, rumo Selo Horionte at o :sigo f'rontaj 

riço à staço de rio astilho, desc pelo espio, atravessanjo a 

B40 e o lia 3anan;iras, alcançando o espigão junto Estaç de á—. 

rio Cast j].io, seguindo até encontrar a antiga Rodovia Lnio e Indústria 

(Alto da astorinnaj; deste ponto, em rata ao alto do Vorra da Linas,on—. 

de teve início est:i de1iinitaço11 . 

T. 2 - continuam em vigor todas as demais disposições da Lei n2  1113/. 

AT. 32 Revogam—se as dispsiçus em cuntrrio, jntranoa esta Lei em vigor, a par— 

tir da data de sua pub1i.aço. 

MA MUNLIPAL DE C NSELHIRO LAFAIETti, 22 de JiZ3RÜ JE 1980. 

o 
1. UC FRC- /L3. iO 

Presidente da \Cmara-. 

JOSE' ANTONIO DOS SANTOS 

ecretrio 

)R.VIQENTE JE FARIA RAIVA 

Vice—Presidente 
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ALTERA O PERÍMETRO URBANO DA CIDADE, DANDO NOVA REJJAÇ 

AO PARÁGRAFO 12  DO ARTIGO 12  DA LEI MUNICIPAL NQ 1113/ o 

  

        

A Câmara Mmaicioal de Conselheiro Lafaiete decre 

ia e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

        

Artigo 12 - Fica, pela presente, alterado o perímetro urbano 

de com a modificação do §12 do artigo 12 da Lei M 

pai nQ 1113/70 que passa e ter a seguinte redação: 

a cida 

§ 12 - ÁREA URBANA - Tem início no ponto culminante 

Água Preta com o Morro da Mina, descendo pela grota 

lado da cidade (norte) até alcançar a cabeceira d 

co'rrego; desce este cdrrego ate p Ribeiro Gigani 

be o Gigante até a ponto da Uzina da Companhia Me 

nal de Mineração; daí, subindo o esigo da marge 

ia, segue por ele até encontrar a rodovia para Pi 

daí, alcança o espigo, e voltando em direção da 

alcançando o carrego do Gigante; por este acima a 

pec•ieno afluente da margem esquerda, um pouco ac 

gar denominado Moinhos; subindo o Córrego até sua 

ra, vira e vai atingir o antigo pego da antiga 1 

rea da Estiva; daí, junto ao sítio de herdeiros d 

co Rezende e Ant8nio Costa, processegue pelo anti 

da linha férrea até encontrar a plataforma do Sob 

no entrocamento com a Estrada de Ferro Central do 

atravessando a linha da Central e na mesma direç 

tra o Pio Bananeiras junto a tTzina Hidoltrica de 

junto à BR-040; deste ponto, seguindo Rio Bananei 

ma, vai ganhar um corregozinho a, sua margem esque 

guindo por esse corregozinho vai et . represa do sítio 

Bandeirinhas de propriedade do Sr. Irwing Bergman; daí, em 

II 

II 

da 

do 

UM 

- ; so-

idio - 

direi 

anga 

idade, 

e um 

a do lu 

cabecei 

nha Fr 

- Francis 

o leito 

adinho 

Brasil; 

encon-

IRenionta, 

as aci- 

da e se

1,  

continua... 
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continuaço... 

linha reta segue até a estrada de Buarque de Macedo; se-

guindo esta estrada pela margem direita (sentido Buarque-

Lafaiete) vai ganhar a BR-040 e seguindo esta igualmente, 

pela margem direita (sentido Rio-Lafaiete) vai ter ao en-

trocaiento das estradas BR-040 e Lafaiete-Queluzito. Daí, 

atravessando a BR-040, segue a estrada (Lafaiete-Queluzito) 

pela sua margem direita até a antiga Rodovia "União Indús-
tria" e seguindo a União Industria pela sua margem direita 

(sentido Rio-Lafaiete) até o ponto em que atravessando- a 

alcança o espigo que, em descendo-o, vai ter a um bueiro 

sobre o cdrrego Amara Ribeiro, no antigo ramal férreo de 

Santa Matilde; descendo o Amaro Ribeiro, por ele abaixo, 

até encontrar o esbarrancado no morro atras da Igreja; por 

este acima até encontrar outro esbarrancado do lado esquer 

ao alto do Morro da Mina, onde teve início esta delimitaço 

§3,~., Continuam em vigor todas as demais disposiçes da Lei nQ 

do da Igreja; por este abaixo até um pequeno cc$rrego e por 

este até o carrego Amaro Ribeiro; descendo o Amaro Ribeiro 

até encontrar o itttimo afluente da margem esquerda, antes 

da BR-040; subindo por este até sua cabeceira, alcança o 

espigão divisor de águas do Rio Bananeiras com o carrego A 

niaro Ribeiro; continuando por este espigo vai até a Subs-

taço da Cemig; daí, seguindo a Rede de Transmissão, rumo 

Belo Horizonte até o espigo fronteiriço à Estaço de Má-

rio Castilho, desce pelo espigo, atravessando a BR-040 e 

o Rio Bananeiras, alcançando o espigo junto . Estação de 

Mário Castilho, seguindo até esncontrar a antiga Rodovia 
União e Indistria (Alto da Castorina); deste ponto, em reta 

_113/70. 

2 - Revogmn-se as disposiçes em contrário, entrando esta Lei 

em vigor, a partir da data de sua publicaço. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO L1 AIETE, AOS 29 DIAS 

DO I'tES DE OUTUBRO DE 1980 
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roc urbana o . dado do Coselhoiro 

.e ici c::;3o:.. ...as c, ro das divisas uo 

z 

em . poo o1iante da Ígua 

Preta o orro da Mirna, dos-cedo pela grota do la 
do da cid atá a oabocoira do um 

creo,, IZ., )O st1 creO até o kiboiro Gigan 
sobe o .e ate a ponto da Uzina da Compan1ia 

iidioal c :1eraço dd, subindo o ospiao da r,4ar 
gom direita, por êle ncontrar a rodovia par. 
Piranga dar, lcança o espigão, o voltando cm dirço 
d lnçd, o :ogo do Gigante por 6so 

pequeno aluonto da argom esquerda,  um 
pouco acima P-0 donomnado Moínhos3 subindo o cor 
.'ogo ate Sua caccira, vira  vai atingir o antigo p 
SãO da antiga linlaa 'Srra da Estivas dar, junto ao 
tio do Urdoiros do Fa. •- z e nt6ziio Costa, 

ango lcto da lin rra at5 oncon— 
rar a ptaorma do Sobradi1ao, no entrooento co 

Estra rro o 3asl atravesando a 
da Cntral o na mesma direo encontra o rio Bnaneir 

da Remonta, junto . BR-135 
i- 

raosaido os•a, a.cnça o lacrilarsçue. 
c. o subi.do po o.t z cabeceiras alcança a 
tiga rodovia io—Idsti, e, atravessando esta, al- 
caziça o esxLgo; pelo ccpigo, ató descer U13, boeira s 
bre o crroo do o iro, no antigo r.al rro 

Zan'a M.o; esc o iaro Bieiro, por elo ao 
ZOo ate encontrar o esbancad no morro atrs da Igr 
por 
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Dro Abol ozendo Dtra 
Prefeito Mnicipa1 

of 

4 

lí 

1 

ow ocdo do :ado 
sQ::dc ç j Sta,  aõaizo ate um pequeno cor 
go o do Lo ibeiro; dos 

CdO o •;,' r o ultimo aLi..en'-' 
to da z'da Q, R.35;  subindo por $.m 

t
op 

ate oabocoira a:cça o espigão divisor do a — 
as do Rio COM.cro do aro Ribeíroi co 

st L'o 
 

aVO a s staço dci. CMIG da 
mt.zsao reuiio 3e10 ori.ote 

o ozpi oiro a Àar.Lo Castilhos4 desce 
pelv a t .3R-13 o o rio Bananeiras, 

o uo a aao do Irio Castilho 
seguindo por este até a 3ntiQ, rodovia Uno— 
Ind ta (L.to da Castorina); o pontos  em rota ao a. 
do Morro dMiaa . vo ;oio esta diaço4 

roa s f3ana sr de mi. etros (1.000 m) ruo ao no 
to a partir do Lio da Zona bana diretamente ave o 
espio tio a staÇQ de Mano Casti1ho conoi 
doIiita.ço da zona axia, , do çinhontos metros, am 
bos Parcale1amente a per ia da Zona urbana descrita no 

12, desta Li no restanto de sua doLiitao. 

=já 2. Revogadas as disposições em contrnio, esta lei ontrc.r 
02 visor na data, de s b1Lcaço. 

.j1zn Me,nia Ribeiro 4tndr 
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J U 5 TI PIO ATIVA 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

O anexo Projeto de Lei, que estamos passando às 

mos de Vossas Excelências, e que dá nova redação ao parágrafo 12 

do artigo 12  da Lei 1113/70, fazendo, pois, crescer o perímetro ur 

bano da cidade, tem, como finalidade, a expansão territorial da zo 

na urbana, para dar atendimento à demanda de drea requerida jelo 

surto de crescimento que se nos apresenta, com a instalação da AÇO 

MINAS na região. 

A zona norte da cidade está, por razes diJver - 

sas, tornando-se a zona industrial. Urge que façamos crescer ,a cida 

de habitacionalmente falando, para a zona sul, constituindo 

política, segundo nosso modo de entender, uma política acert 

rã, consideremos o problema de poluição das industrias se es 

localizassem ao sul, nas nascentes das nossas águas; que ser 

se tal 

da. O-

as se 

da ci 

dade, no futuro, se o forte da zona habitacional estiver ao norte 

portanto na jusante das nossas águas? 

Então, estamos caminhando certo, quando olici-

tamos à Douta Cxnara de Vereadores a aprovação do aumento da zona 

urbana da cidade na direç.o sul, sabendo-se que as terras do norte 

da cidade se destinam à imp1antaço de indústrias. 

Estamos pedindo a cooperação dessa Casa no sen 

tido de que este Projeto de Lei seja apreciado e tenha favor vel vo 

taçao. 

Ao ensejo, apresentamos a Vossas Excelências o 

nosso melhor apreço. 

Cordialmente, 

Pi'6

71unicipal 

1va, 

Prefeito  
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L. W51 1113/70 

DELT!ITÁ Í,33 ÁREAS URAM E SUBURflANA DA C 

RO LAFAIETE. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lcfcietc decreta e eu Pre 

feito Municipal cio Conselheiro Lafaiete sanciono a seguinte Lei: 

reas urbana e suburbana da cidade do Conselheiro _cifciie 

te ficam compreendidas dentro dos divisas que se seguem: 

- Tem inicio no ponto culmincinteda iguc creta com o Morro da 

Mina, dccendo pela grota do lado da cidade (norte) cita al-

cançar a cabeceira de um carrego; desce por este carrego a- 

te Ribeirão Gigante; sobe o Gigante citep  a ponte da Usina 

da Companhia Meridional de Mineraço; dar, subindo o esi- 

go da margem direita, sc3u0 por ele a'- é a rodo-' 

via para riranga; dcii, alcança o espigo, e voltando em di-

reço dc cidade, alcançando o carrego do Gigante; poi este 

acima até um pequeno afluente da margem esquerda, um pouco 

acima do lugar denominado Moinhos; subindo o Carrego ate '  

sua cabeceira, vira e vai atingir o antigo pego da 9ntiba 

linha Férrea da Estiva; dar, junto ao sítio de herderos de 

Francisco Rezende e Antonio Costa, rosscgue nell o an-igo ' 

leito da linha frrea ate encontrar a plataforma do Sobra-' 

dinho, no entrocamento com a Estrada serro Central do 

Brasil; ciravessando ci linha cia Central e na mesma direção 

encontra a rio 3cnaneiras, junto Usina Hideltricc de Re- 

monta, junto a BR-135; atravessando estc, alcança o Tacri- 

mal da margem esquerda subindo or este at suas ccbecei 

ras alcança a antiga rodovia Unio-IndL5strir2, e, atravessan 

do esta, alcança o espigo; pelo esigo, até descer uma 

hoeirci shre o carrego do Amaro Ribeiro, no antigo ramal 

frreo cia Santa Matilde; descendo o Amaro fl.i'eiro, por elo 

abaixo, até-S.  encontrar o csbarranccdo no morro atrcs da lare 

jc!; este acima até encontrar outro esbarranccco do lado es-

querdo da Icreja;  por esta chaixo eté um pequeno crrcgo e 

por este carrego até o carrego do Amaro Ribeiro; descendo o 

Amcro Ribeiro ate encontrar o 51tirno afluente da margem es-

querda, antes da RR-135; subindo por este cté sua cchcceira; 

alcança o espigo divisor de guris do Rio Pananeirs com o 

o carrego do Amaro RibO iro; continua por este espio at a 

. . 6 / 
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2 

• _ sub-estação da  CEIG; dcii1 , seguindo a :\ede co transmissão, 
rumo Belo Morizonte, até o cspigo fronteiro a csciço dc 
Mric Castilho; desce pelo espigo, atravessando a fl135 
e o rio ancneircs, a.cançando o ecigo junto cstaço 

de Mrio Cctstiiho, seguino por occ encontrcr a arti- 

ga rodovia Unio Ind3stric (Alto da Castorina); deste pon-

to, em reta ao alto do Morro da Mina, onde teve inicio es-
ta do!imitaço. 

                  

     

- A crea suburbana será de mil metros (12) rumo co norte, 
a partir do inicio cia Zona urbana diretamente cite o esi-
go fronteiro a estaço de Mano Castilho; conforme a doU 
mitaço da zcna urbana, e , de auin'entos metros, am!os na 
rc1elcmente i%  per5 fric da zona urbana descrita no paragra 
fo 12,  deste Lei, no restante de sua delimitcço. 

 

     

  

22 

  

     

      

                  

- ocdcs az c'isposiçoos em COntrc:iO, esta Lei ontrar em 

  

                  

       

vigor na data de sua puhlicciço. 

        

                  

       

Mando portanto, a todas as autoridades a cuem o concci-on-
to e oxecuço desta lei pertencer que a cumpram e façam cum 
prir to inteiramente como nela se contam. 

       

                  

                  

      

PALÁCIO DA EEFEITUA MUMICIPAL DE CcflELFEirO L\FAIETE, 

AOS 11 DE AGCTO DE 970-. 

   

                  

        

Dr, Abel Rezende Dutra 

Prefeito Municipal 

       

                  

         

Elza Maria Pibeiro André 
Secrctnia 

      

                  


